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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  CONTRATAÇÃO
PRECÁRIA.  VERBAS  SALARIAIS  RETIDAS.
VEDAÇÃO  AO  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DIREITO  AO
RECOLHIMENTO  DO  FUNDO  DE  GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. PRECEDENTES
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
MODIFICAÇÃO DO  DECISUM  NESSE  ASPECTO.
MULTA  PREVISTA  NA  LEI  Nº  8.036/1990.
DESCABIMENTO. FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO
SALÁRIO.  PAGAMENTO  NÃO  DEMONSTRADO.
ÔNUS DO ENTE PÚBLICO. APLICAÇÃO DO ART.
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557,  §  1º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
ENTENDIMENTO REGISTRADO NA SÚMULA Nº
253  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA OFICIAL E
DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELA
PROMOVENTE.  PROVIMENTO  NEGADO  AO
APELO DO ENTE MUNICIPAL.

-  O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do
julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.478/RR,
sob  o  regime  de  repercussão  geral,  consolidou  o
posicionamento  segundo  o  qual  é  devido  o
recolhimento  do  FGTS  -  Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Serviço,  na  hipótese  de  admissão  de
pessoal pela Administração Pública, sem a realização
de concurso público.

- A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90,  não  se  estende  aos  contratos  celebrados
pelo Poder Público, por se tratar de verba celetista.

-  A  respeito  do  percebimento  da  remuneração
relativa  às  férias  e  ao  décimo  terceiro  salário,  a
promovente  faz  jus  ao  seu  recebimento,  pois  não
restou  demonstrado  o  pagamento  por  parte  da
Edilidade, ônus que lhe incumbia, nos termos do art.
333, II, do Código de Processo Civil.

- É obrigação do ente público comprovar que todas
as remunerações foram pagas aos seus servidores, na
forma  consagrada  pela  lei,  ou  que  não  houve  a
prestação  do  serviço  alegada,  por  dispor  a
Administração  de  plenas  condições  para  tal  fim,
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sendo natural a inversão do ônus probatório.

-  O art.  557,  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,
admite  que  o  relator  poderá  dar  provimento  ao
recurso  desde  que  a  decisão  recorrida  esteja  em
manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Djnair  dos  Santos  Ribeiro  ajuizou a  presente
Reclamação Trabalhista,  em 23/02/2011, convertida em  Ação de Cobrança  em face
do Município de João Pessoa, afirmando ter sido contratado pela Edilidade, na data
de  29  de  junho  de  2006,  para  exercer  o  cargo  de  Frentista,  tendo,  contudo,  sido
dispensado  em  31  de  dezembro  de  2009.  Aduz,  ainda,  que  mesmo  laborando
regularmente  durante  todo  esse  período,  deixou  de  perceber  o  pagamento  das
seguintes verbas: aviso prévio indenizado; horas extras; multas dos arts. 467 e 477 da
Lei de Consolidação Trabalhista;  seguro-desemprego; anotação na CTPS;  FGTS de
todo o período trabalhado acrescido da multa de 40%; décimo terceiro salário dos
anos de 2006 a 2009; terço constitucional de férias de 2008 e 2009; férias em dobro de
2006 a 2008.

Durante o trâmite do feito, a Magistrada Trabalhista,
fls. 58/65, declinou de sua competência, por entender que a matéria ora em análise
deve ser processada e julgada na Justiça Comum.

Após  o  encaminhamento  dos  autos  à  Justiça
Estadual, o feito foi distribuído ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
da Capital,  onde  foi  deferida  a  gratuidade  judiciária  e  determinada a  citação  da
edilidade para contestar a ação, conforme se vê do despacho exarado de fl. 77.

Ao decidir  a  lide,  fls.  97/103,  a  Juíza  a  quo julgou,
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parcialmente, procedente a pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

(...)  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O
PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO,  para condenar o
Município de João Pessoa ao pagamento das verbas
referentes  ao  13º  salário  proporcional  na  razão  de
6/12 no ano de 2006 e integrais dos anos 2007 a 2009,
bem  como  férias  não  gozadas,  mais  terço
constitucional,  de  forma  simples,  nos  anos  de
2006/2007,  2007/2008  e  proporcionais  no  período
2008/2009, na proporção de 6/12, com a incidência de
juros desde a citação pelos índices oficiais, bem como
correção  monetária  pelos  índices  aplicados  à
caderneta de poupança.

Houve Remessa Oficial.

Inconformado  com  o  teor  do  édito  judicial,  o
promovido,  Município  de  João  Pessoa, interpôs  recurso  apelatório,  fls.  112/117,
pugnando  pela  reforma  da  decisão  agravada,  sob  a  alegação  de  inexistência  de
direito  à  percepção  das  férias  e  do  décimo  terceiro  salário  para  os  servidores
contratados.

O promovente,  Djanir dos Santos Ribeiro, também
manejou apelação, fls. 119/127, postulando o recebimento do depósito do FGTS de
todo o período laborado, acrescido de multa de 40% (quarenta por cento). Por fim,
pleiteia a sua não condenação em honorários advocatícios, haja vista ter decaído de
parte mínima.

Devidamente intimados, apenas a Edilidade ofertou
contrarrazões, fls. 129/135, pugnando pelo desprovimento do recurso.

A  Procuradoria de Justiça,  através  da  Dra.  Vanina
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Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 140/142, absteve-se de opinar no mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Os presentes autos aportaram a esta Corte de Justiça
tanto  pela  interposição  de  Recursos  Apelatórios pelo  promovente  e  promovido,
quanto em razão da Remessa Oficial, os quais serão analisados conjuntamente, haja
vista o exame das questões meritórias recursais se entrelaçarem.

Adentrando na  análise  da  temática  posta  a  desate,
ressalta-se,  de  logo,  que,  embora  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
dependa de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos,
a Carta Magna autoriza a contratação temporária de servidores, excepcionalmente,
para suprir a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do
art. 37, II e IX, da Constituição Federal. Eis o teor do preceptivo legal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
I – omissis;
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração.
(…)
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IX –  a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público -
destaquei.

Sob  esse  prisma,  independentemente  das
contratações temporárias serem regulares ou não, o Poder Público estará obrigado ao
pagamento de determinadas verbas salariais àqueles que lhe prestem serviços, ante o
princípio basilar que veda o enriquecimento sem causa.

Na  hipótese  vertente, diante  da  documentação
encartada  aos  autos,  fls.  18/28,  verifica-se  a  existência  de  vínculo  jurídico-
administrativo  entre  o  servidor  e  a  Administração  Pública  Municipal,  razão  pela
afasta-se,  de  logo,  o  direito  da  promovente  à  percepção  das  verbas  de  caráter
celetista  requeridas  na  exordial,  tais  como:  aviso  prévio;  horas  extras;  férias  em
dobro;  multas  dos  arts.  467  e  477  da  Lei  de  Consolidação  Trabalhista;  seguro-
desemprego e anotação na CTPS.

Dessa  forma,  avançando  no  exame  das  demais
verbas salariais postuladas, é forçoso evidenciar que o Supremo Tribunal Federal, no
que diz respeito ao  depósito do  FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
firmou  entendimento,  quando  do  julgamento  do  Recurso  Extraordinário  nº
596.478/RR,  sob  o  regime  de  repercussão  geral,  no  sentido  de  ser  devido  o
recolhimento  da  referida  verba  na  hipótese  de  admissão  de  pessoal  pela
Administração  Pública  sem  a  realização  de  concurso  público,  mesmo  diante  do
reconhecimento  de  nulidade  da  contratação.  Veja-se  a  ementa  do  julgado  em
comento:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO
ADMINISTRATIVO. CONTRATO NULO. EFEITOS.
RECOLHIMENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI
Nº 8.036/90. CONSTITUCIONALIDADE. 
1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o
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qual  dispõe  ser  devido  o  depósito  do  Fundo  de
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  na  conta  de
trabalhador  cujo  contrato  com  a  Administração
Pública seja declarado nulo por ausência de prévia
aprovação em concurso público, desde que mantido
o  seu  direito  ao  salário.  2.  Mesmo  quando
reconhecida  a  nulidade  da  contratação  do
empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da
Constituição  Federal,  subsiste  o  direito  do
trabalhador  ao  depósito  do  FGTS  quando
reconhecido  ser  devido  o  salário  pelos  serviços
prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento.  (RE  596478,  Relator  (a):  Min.  ELLEN
GRACIE,  Relator  (a)  p/  Acórdão:  Min.  DIAS
TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2012,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG
28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-
01 PP-00068).

Esse  entendimento  já  era  assente  no  âmbito  do
Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. Agravo em Recurso Especial.
Contratação temporária irregular. Análise de ofensa a
dispositivos  constitucionais.  Impossibilidade.
Competência  do  STF.  Relação  jurídica  de  natureza
administrativa. Nulidade de contrato por ausência de
aprovação  em  concurso  público.  FGTS.  Direito  ao
levantamento  dos  saldos  fundiários.  Possibilidade.
RESP  1.110.848/RN.  Recurso  representativo  da
controvérsia, art. 543 - C do CPC. Súmula nº 466/STJ.
Acórdão  recorrido  em  consonância  com  a
jurisprudência  do  STJ.  Sumula  83/STJ.  Divergência
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jurisprudencial  não  demonstrada.  Mera  transcrição
de  ementas.  Ausência  de  cotejo  analítico.  Agravo
conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso
especial.  (STJ;  AREsp 355.746; Proc.  2013/0187431-0;
PB;  Primeira Turma; Rel.  Min.  Benedito Gonçalves;
DJE 23/09/2013; Pág. 1369).

Nesse  trilhar,  entendo  ser  devido  à  parte
demandante o depósito relativo ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
razão pela qual a sentença deve ser modificada nesse aspecto.

Cumpre,  ainda,  destacar  que  a  Corte  Suprema
também se posicionou no sentido de que a multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da
Lei nº 8.036/90, não se estende aos contratos celebrados pela Administração Pública,
razão pela qual merece reforma a decisão vergastada nessa temática.

A propósito:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
ADMINISTRATIVO.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.  NULIDADE.  DIREITO  AO
DEPÓSITO  DO  FUNDO  DE  GARANTIA  DO
TEMPO  DE  SERVIÇO  -  FGTS.  APLICAÇÃO  DE
PRECEDENTE  DESTA  CORTE  QUE  JULGOU  A
REPERCUSSÃO  GERAL  DA  MATÉRIA.  NÃO
CABIMENTO  DE  RECURSO.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO.  (…)  O  fato  de  ser  nulo  o  contrato
firmado  entre  as  partes,  não  exime  o  Município
apelante de recolher o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço em favor da recorrida, haja vista que, não
pode recair sobre o trabalhador o ônus do ato ilegal
praticado  pelo  gestor  púbico  em  prol  da
Administração  Pública. 4  -  Inexiste  respaldo  à
pretensão de recebimento de férias em dobro, multa
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de 40/% (quarenta por cento) sobre o valor do FGTS
ou  aviso  prévio  indenizado,  pois  o  contrato  de
ordem administrativa, ainda que nulo, não possui o
condão  de  impor  o  pagamento  ao  servidor  das
verbas trabalhistas inerentes à legislação celetista. 5 -
A verba honorária fora fixada em consonância com a
razoabilidade e  os  preceitos  do  artigo  20,  §  4º,  do
Código  de  Processo  Civil,  inexistindo  qualquer
evidência de desproporção no seu arbitramento. Em
virtude da sucumbência recíproca, as partes devem
arcar  com  o  pagamento  pro  rata  nas  custas
processuais  e  honorários  advocatícios  de  10% (dez
por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação.  (...).  Ex
positis,  NÃO  CONHEÇO  do  agravo,  com
fundamento no disposto no artigo 21, § 1º, do RISTF.
Publique-se.  Brasília,  18  de  dezembro  de
2014.Ministro Luiz Fux, Relator Documento assinado
digitalmente (STF -  ARE:  851349 TO, Relator:  Min.
LUIZ FUX, Data de Julgamento: 18/12/2014, Data de
Publicação:  DJe-021  DIVULG  30/01/2015  PUBLIC
02/02/2015).

Igualmente, a jurisprudência pátria se coaduna com
o entendimento acima reportado:

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. ILEGALIDADE
MANIFESTA  EM  FACE  DA  AUSÊNCIA  DE
LEGISLAÇÃO AUTORIZATIVA. NULIDADE DO
CONTRATO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS
VERBAS  PREVISTAS  NO  CONTRATO  E  AO
DEPÓSITO  DO  FGTS,  EXCLUÍDA  A  MULTA.
REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.  Se  o
contrato  firmado  entre  as  partes  é  nulo  de  pleno
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direito por conflitar com as possibilidades legais de
ingresso  da  requerente,  conforme  posição  do
Supremo Tribunal  Federal,  o direito do contratado
restringe-se ao pactuado e ao depósito (não a multa)
do  FGTS  na  conta  vinculada  do  trabalhador  por
força do art. 19-A da Lei Federal 8.036/90, já que a
ilegal  contratação  imposta  impõe  a  nulidade
absoluta do contrato ilegalmente firmado. Sentença
reformada  em  parte  no  reexame  necessário,
prejudicado  o  recurso  voluntário.  (TJMG;  AC-RN
1.0433.12.018484-4/001; Rel. Des. Judimar Biber; Julg.
26/03/2015; DJEMG 13/04/2015) - grifei. 

Por  outro  quadrante,  no  que  tange  às  verbas
remuneratórias referentes às férias, acrescidas do respectivo terço constitucional, e ao
décimo  terceiro  salário,  já  deferidos  em  primeiro  grau,  caberia  à  Administração
Pública colacionar documentos hábeis capazes de impedir, modificar ou extinguir o
direito da parte autora em receber as aludidas quantias, ônus que lhe incumbe, nos
termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Acerca do tema, o processualista Nelson Nery Júnior
é incisivo ao dispor que a parte ré não deve apenas formular meras alegações em sua
defesa, mas, sim, comprovar suas assertivas, pois quando excepciona o Juízo, nasce
para o mesmo o ônus da prova dos fatos que alegar na exceção, como se autor fosse,
vejamos:

II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não  decorrem  as  consequências  que  pretende.
Ademais,  quando  o  réu  excepciona  o  juízo,  nasce
para  ele  o  ônus  da  prova  dos  fatos  que alegar  na
exceção, como se autor fosse (reus in exceptione actor
est).  (In. Código  de  Processo  Civil  Comentado  e
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Legislação  Extravagante,  Revista  dos  Tribunais,  7
ed., São Paulo, 2003, p. 724).

Logo, deveria o ente estatal, ao diligenciar nos seus
arquivos, encartar prova robusta e cabal, a fim de corroborar o efetivo pagamento
das verbas em comento. Todavia, como se verifica do caderno processual, isso não
ocorreu. 

Por oportuno, o seguinte o julgado:

COBRANÇA.  PRESTADOR  DE  SERVIÇO.
FÉRIAS,  13º  SALÁRIO,  E  FGTS.  VERBAS
RESCISÓRIAS.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
PAGAMENTO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO.  PAGAMENTO  DAS  GRATIFICAÇÕES
NATALINAS  E  INDENIZAÇÃO  EM  PECÚNIA
DAS FÉRIAS NÃO GOZADAS, ACRESCIDAS DO
TERÇO  CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO.
REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE
OFÍCIO.  PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  REJEIÇÃO.
PREJUDICIAL.  PRESCRIÇÃO.  REJEIÇÃO.
CONTRATAÇÃO  POSTERIOR  À
CONSTITUIÇÃO  DE  1988.  AUSÊNCIA  DE
PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO
PÚBLICO.  IMPOSSIBILIDADE.  CONTRATO
NULO.  AFRONTA  AO  ART.  37,  II,  DA  CF.
DIREITO AO DÉCIMO TERCEIRO E TERÇO DE
FÉRIAS. PRECEDENTES DO STF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO.  APELO
DESPROVIDO.  JUROS  DE  MORA  NO  ÍNDICE
OFICIAL  APLICADO  À  CADERNETA  DE
POUPANÇA,  A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI
FEDERAL  Nº  11.960,  DE  29/06/2009.  REMESSA

Apelação Cível nº 0009428-43.2011.815.2001                                                                                                                           11



OFICIAL  PROVIMENTO  PARCIAL.  O  Supremo
Tribunal  Federal,  modificando  posicionamento
anterior, tem entendido que, em caso de nulidade do
contrato  de  trabalho,  ao  empregado  admitido  no
serviço público sem concurso são devidos, além do
saldo  de  salários,  o  décimo  terceiro  e  o  terço  de
férias.  (TJPB;  AC  025.2009.004587-0/001;  Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 07/11/2013; Pág.
15) - negritei.

Ademais,  veda-se  o  enriquecimento  sem  causa  da
Administração Pública, restando iterativo o entendimento, segundo o qual, havendo
comprovação  do  efetivo  serviço  realizado,  o  interessado  de  boa-fé  não  pode  ser
prejudicado, mesmo sendo o contrato eivado de vício.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte de Justiça:

AÇÃO  TRABALHISTA.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL.  SERVIÇO  PRESTADO.  RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA  DEVIDAMENTE
CARACTERIZADA.  CONFIRMAÇÃO  ACERCA
DA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  SENTENÇA.
CONDENAÇÃO.  PAGAMENTO  DE  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS,
GRATIFICAÇÃO  NATALINA.  RECEBIMENTO
DO  FGTS.  SÚMULA  Nº  466  DO  STJ.
POSSIBILIDADE.  ENTENDIMENTO
PACIFICADO  DO  STJ.  INTELIGÊNCIA  DA
SÚMULA Nº 363 DO TST. DESPROVIMENTO DO
APELO.  Restando  comprovada  a  prestação  dos
serviços, é dever do município efetivar o pagamento
das  verbas  trabalhistas,  com  vistas  a  não  causar
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enriquecimento  ilícito  ao  apelante.  Segundo  a
jurisprudência do STJ, o titular da conta vinculada ao
FGTS  tem  o  direito  de  sacar  o  saldo  respectivo
quando declarado nulo seu contrato de trabalho por
ausência de prévia aprovação em concurso público.
(Súmula  nº  466,  primeira  seção,  julgado  em
13/10/2010).  (TJPB;  AC  020.2010.001172-3/001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv.
Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB  09/07/2013;  Pág.  9)  -
grifei.

Outrossim, poderá o relator, nos termos do art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao recurso, desde que a decisão
recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto,  nos termos do art.  557, § 1º-A, do
Código  de  Processo  Civil,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  INTERPOSTO
PELO  ENTE  MUNICIPAL  E DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  REMESSA
OFICIAL E AO RECURSO DE APELAÇÃO MANEJADO PELO PROMOVENTE
para reformar a sentença e condenar o  Município de João Pessoa ao recolhimento
do  FGTS -  Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  do  período  laborado  pelo
promovente, devendo incidir  juros  de mora e  correção monetária  nos  termos do
índice estabelecido pelo IPCA, em razão de melhor refletir a inflação acumulada no
período, e aqueles fixados de acordo com o índice oficial de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, nos moldes do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97,
com redação dada pela Lei nº 11.960/09,  mantendo-se, por conseguinte, os demais
termos da decisão hostilizada.

Por conseguinte, atento ao teor dos artigos 20, § 4º, e
21,  do  Código  de  Processo  Civil,  fixo  os  honorários  advocatícios  em  R$  800,00
(oitocentos reais). Ainda, considerando que o demandante foi vencedor em 3/10 e o
ente público em 7/10, proceda-se a devida compensação no que diz respeito à verba
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honorária, observada, ainda, a regra do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

P. I.

João Pessoa, 03 de julho de 2015.

Marcos William de Oliveira
         Juiz de Direito Convocado

          Relator
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